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RESOLUÇÃO GEOCERES Nº 01 DE 31 DE MARÇO DE 2022

Institui dispositivos normativos para
regulamentar a execução do auxílio
financeiro concedido pela Fundação
de Apoio à pesquisa do Estado do Rio
Grande do Norte - FAPERN para o
Programa de Pós-Graduação em
Geografia do Centro de Ensino
Superior do Seridó – GEOCERES, da
Universidade Federal do Rio Grande
do Norte.

CONSIDERANDO o teor da Resolução Nº 197/2013-CONSEPE, de 10 de dezembro de
2013; CONSIDERANDO a Resolução Nº 074/2018-CONSEPE, de 29 de maio de 2018.

O COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GEOGRAFIA, do
Centro de Ensino Superior do Seridó – GEOCERES, da Universidade Federal do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições regimentais, regulamenta a execução do
auxílio financeiro FAPERN:

Art. 1. - O recurso concedido pela FAPERN através do Edital 12/2021 prevê
auxílio financeiro ao GEOCERES para os anos de 2022, 2023 e 2024. Os recursos
concedidos devem ser utilizados dentro do prazo de vigência da concessão do auxílio,
na seguinte ordem de prioridade:

§1o – Participação de docentes em eventos fora do país que tenha no mínimo 5
edições realizadas, o evento deve ser relacionado com uma das linhas de pesquisa do
programa e com a produção do docente solicitante.

I – Os recursos poderão ser utilizados para o pagamento de inscrição, passagens
ao exterior e/ou diárias;

II – Somente poderão ser pagas passagens ao exterior para docentes da UFRN;
III – Poderão ser pagas diárias no exterior ou inscrição no evento à qualquer

docente permanente do programa;
IV - Cada docente permanente poderá requisitar pagamento de passagem uma

única vez durante os 3 anos de duração do projeto junto à FAPERN;
§2o - Caso o recurso financeiro não seja executado anualmente até dois meses



anteriores ao prazo de prestação de contas estabelecido pela FAPERN, a este pode ser
dado outro destino conforme as normas da FAPERN.

Art. 2. Os casos omissos a esta Resolução serão deliberados pelo Colegiado do
Programa de Pós-Graduação em Geografia - GEOCERES da Universidade Federal do
Rio Grande do Norte.

Art. 3. Esta Resolução entra em vigor a partir de sua aprovação pelo Colegiado
do Programa de Pós-Graduação em Geografia - GEOCERES da Universidade Federal
do Rio Grande do Norte e consequente publicação.
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